
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O VEREADOR LEANDRO DE SOUZA
(BETINHO), INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, que seja criado uma
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO
ANIMAL.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que; uma Secretária como essa se faz necessário devido a várias denúncias sobre maus-
tratos e sofrimento de animais em nosso Município.
 
 
 
Considerando que; no Brasil, a proteção animal é regulamentada por leis federais, estaduais e
municipais. O maltrato animal é crime, e a pena prevista é de reclusão, multa e proibição de guarda
 
 
 
Considerando que; é dever do poder público garantir a segurança e bem estar dos animais.
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 9 de janeiro de 2025.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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